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DECRETO Nº 33992 
                   
de 2 de março de 2017. 

 
Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 
25.132, de 11 de fevereiro de 2008. 

 
 

GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município 
de Guarulhos e considerando o que consta do processo administrativo nº 26.941/2016; e 

Considerando a necessidade de atualização do Decreto Municipal nº 
25132, de 11 de fevereiro de 2008 para melhor atender a aceitação das instituições de 
ensino; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o inciso II, do artigo 4º, do Decreto Municipal nº 

25132, de 11 de fevereiro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º (...) 
I - (...) 
II - Educação: cursos oferecidos por instituições de ensino, cursos de 

idiomas, cursos profissionalizantes e cursos preparatórios para vestibular, devidamente 
reconhecidos pelo Poder Público. 

........”. 
 
Art. 2º Fica incluído o inciso III, no § 1º, do artigo 16, do Decreto 

Municipal nº 25132/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 16. (...) 
§ 1º (...) 
I - (...) 
II - (...); e 
III - instituições de ensino devidamente reconhecidas, cursos de 

idiomas, cursos profissionalizantes e cursos preparatórios para vestibular, de que trata o 
inciso II, do artigo 4º”. 

 
Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto, correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Guarulhos, 2 de março de 2017. 
 
 
 

GUTI 
Prefeito Municipal 
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NILSON GONÇALVES 
Secretário de Administração e Modernização 

 
 

Registrado no Departamento de Relações Administrativas da Secretaria do Governo 
Municipal da Prefeitura do Município de Guarulhos e afixado no lugar público de costume 
aos dois dias do mês de março de dois mil e dezessete. 
 
 

MAURÍCIO SEGANTIN 
Diretor do Departamento 

de Relações Administrativas 
 

 
Publicado no Diário Oficial do Município, em 03 de março de 2017. 


